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MINISTÉ RIO DA EDUCAÇAO E CULTURA 

UNI VERSIDADE FEDERAL DO PARA 

CONSELHO SUP ERIOR DE ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO N9 09 - DE 08 DE JANEIRO DE 1971

EMENTA Realiza a incor po ra ção de Departamentos dî

dãti co-ci entífi cos

0 REITOR DA UN IV ERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso da^

atribuições que lhe conf er em o Estatuto e o Regimento Geral, e em

cumprimento às decisões dos Egrégios Conselhos Superior de Ensino e 

Pesquisa e Uni versitário, em sessões realizadas no dia 08 de janei^

ro de 1971, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 19 - São feitas as seguintes incorporações na 

forma da Resolução 08, de 08 de janeiro de 1971:

1 - 0 Dep artamento de Filosofia e Psicologia ao

de Ciências Sõcio-PolTticas , com o nome de 

DE PARTAMENTO DE FILOSOFIA, PSICOLOGIA E CIEN 

CIAS SO CI O-POLTTICAS;

II - 0 Departamento de LTnguas e Literaturas E^

'tr angeir as  ao de Língua e Literatura Vern^ 

cuias, sob 0 nome de DEPARTAMENTO DE LETRAS;

III - Os Departamentos de Artes, Desenho e Arquit ^

tura, sob o nome de DE PAR TAMENTO DE ARTES, 

DESENHO E ARQUITETURA;

IV - 0 Dep art am en to de Deontologia e Medicina Le

gal ao de Medicina Comunitária, com o nome

de DEPARTAMENTO DE MEDICINA COMUNITARIA, DE

ON TOLOGIA E MEDICINA LEGAL;

V - 0 De partamento de Engenharia Química ao de

Química, com o nome de DEPARTAMENTO DE QUTM^

CA BSSICA E ENGENHARI A QUÍMICA;



VI - 0 De partamento de Economia Geral ao de Macro

e M i c r o - E c o n o m i a , com o nome de DEPARTAMENTO 

DE ECONOMIA;

VII - Os Departamentos de Ad ministração, Contabili_

dade e Bibliot economi a,  sob o nome de DEPA£ 

TAMENTO DE ADMINISTRAÇfiO, CONTABILIDADE E 

BIBLIOTECONOMIA;

VIII - Os Departamentos de Fundamentos da Educação,

A dminis tr aç ão e Planejamento da Educação e 

Métodos, Técnicas e Orientação da Educação, 

sob 0 nome de DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO.

Parágrafo único - Os Departamentos resultantes das iji

corporações de que trata a presente 

Resolução, ficarão adm inistrativa 

e funcionalme nt e vinculados aos Ceji 

tros a que pe rt en cem os Departamen 

tos or iginários, sendo que o DEPA£ 

TAMENTO DE ARTES, DESENHO E ARQUITE 

TURA, ficará subordinado ao Centro 

Tecnológico, e o DEPARTAMENTO DE 

QUTMICA BASICA E ENGENHARIA QUlMICA 

ficará subordinado ao Centro de Ci_ 

ências Exatas e Naturais.

Art. 29 - A presente Resolução entra em vigor na data 

de sua promulgação, revogadas as disposições em contrário.

Reitoria da Univer sidade Federal do Pará, em 08 de ja_

nei ro de 1971.
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Prof. Dr. ALOYSIO DA COSTA CHAVES

Rei tor

Presidente do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa
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